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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 899/2023 – GAB - EXONERAÇÃO - REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 899/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 898/2023, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia 12/12/2023.
Edição 3178, de forma equivocada, pois onde lê-se, Art. 2º -
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de dezembro de 2023, leia-
se Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção, esta portaria, com o
seguinte teor: Exonerar a pedido, RENATA SABRINA SILVA
DE MENEZES, Matrícula: 151621/3, do cargo de
provimento em comissão, símbolo CC-4, de Subcoordenadora
de Licitações, vinculado à Secretaria Municipal de
Licitações, Contratos e Compras.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Joeide Lima de Morais
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - PATRICIA MICHELLE
BEZERRA RODRIGUES DOS SANTOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. PATRICIA
MICHELLE BEZERRA RODRIGUES DOS SANTOS,
CPF (MF) nº. 042.*****-28, com endereço à Rua Francisca
Lourenço Maia, 54, Bairro Maracujá – Santa Cruz/RN, tel: 9-
9633-6012, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual e em atenção ao Memorando
nº 525/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação,
tem por objetivo, suprir a nessessidade do Serviço Público, em
virtude do afatasmento da servidora ROSEANE MEDEIROS
COSTA, que se encontra afastada de suas funções por questões
de saúde, sendo que a CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência pelo periodo de 01 a 15 de
dezembro de 2023, podendo ser rescindindo a qualquer
momento por interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil

Á
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cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
PATRICIA MICHELLE BEZERRA RODRIGUES DOS
SANTOS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._________Documento:____________
 
2.__________Documento:____________

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:120DB4B7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 909/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 909/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) a servidora RITA DE CASSIA ALVES
DA PENHA PRAXEDES, matrícula: 1522671-2, Secretária
Municipal de Saúde, para custear as despesas em virtude da
viagem a cidade de Natal/RN onde a mesma irá participar da
260º Reunião Ordinária do COSEMS/RN no dia 20/12/2023
às 09:00hrs no Hotel Holiday Inn.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 898/2023 – GAB - EXONERAÇÃO * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 898/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 898/2023, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia 12/12/2023.
Edição 3178, de forma equivocada, pois onde lê-se, Art. 2º -
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de dezembro de 2023, leia-
se Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção, esta portaria, com o
seguinte teor: Exonerar a pedido, JOSÉ JAILSON
PEREIRA, Mat: 152592-1, do cargo de provimento em
comissão, símbolo CC-2, de Chefe de Controle e
Planejamento, vinculado à Secretaria Municipal de
Planejamento.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - CARLOS EDUARDO DA
CRUZ ARAÚJO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de serviços,
onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº
08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui
devidamente representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, o Srº.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador do CPF nº
336.****-34, brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, o Sr. CARLOS EDUARDO DA
CRUZ ARAÚJO, CPF (MF) nº. 707.****-52, com endereço à Rua
Basílio Pereira dos Santos, nº 25, Bairro do Paraíso, Santa Cruz/RN,
tel: 9-9605-1977, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos trabalhos
desenvolvidos pelo Município contratante pela necessidade de
continuidade da prestação do serviço público à população local;
 

O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma
de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes
cláusulas:

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de CAPINAGEM, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Educação, que instruirá o
CONTRATADO no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados
ao desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, uma vez que a
contratação do servidor, justifica-se, pelo fato de não prejudicar o bom
andamento dos serviços no que diz respeito a capinação e limpeza das
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme Memorando
nº 521/2023.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência pelo periodo de 30 (trinta) dias, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou ambas as
partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte
reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga horária
semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do elemento
orçamentário 31.90.04, existente no orçamento vigente, repassados
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pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de trabalho, já
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que aconteça antes do seu
término, ficam as partes contratadas isentas de quaisquer
indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e pelo
Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de
contratação por tempo determinado para atender à necessidade
excepcional e temporária de interesse público, justificada na Cláusula
Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a administração,
assim como, não gera qualquer direito previsto aos contratos-padrão, à
exemplo de 13ª salário e férias, ante ao caráter determinado da
prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes deste
termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de Santa
Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que surtam os efeitos legais e
juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
CARLOS EDUARDO DA CRUZ ARAÚJO
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.______________Documento:___________________
 
2.__________________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 900/2023 – GAB - NOMEAÇÃO * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 900/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 900/2023, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia 12/12/2023.
Edição 3178, de forma equivocada, pois onde lê-se, Art. 2º -
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de dezembro de 2023, leia-
se Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção, esta portaria, com o
seguinte teor: Nomear RENATA SABRINA SILVA DE
MENEZES, Matrícula: 151621/3, para exercer o cargo de
provimento em comissão, símbolo CC-2, de Chefe de
Controle e Planejamento, vinculado à Secretaria Municipal
de Planejamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de dezembro de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 15 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 905/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 905/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
135,00 (cento e trinta e cinco reais) a Servidora MAYHARA
MYRNA BEZERRIL FREIRE DE LIMA GALVÃO,
matrícula: 53821-3, Coordenadora da Atenção Básica,
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde deste Município,
para custear as despesas em virtude da viagem a cidade de
Natal/RN onde a mesma irá participar do SEMINÁRIO
ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL nos dias 18 e 19 de
dezembro do ano em curso das 08:00hrs às 16:20hrs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
 

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:8C4C782E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



18/12/2023, 09:02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/90D44193/03AFcWeA6izQqkZdZVIQfD326jJbZhKzi4uzvZEcisFeKFCHAxWfpNyk2pgy3J9NQ… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 906/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 906/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$ 225,00
(duzentos e vinte e cinco reais) a servidora RITA DE CASSIA
ALVES DA PENHA PRAXEDES, matrícula: 1522671-2, Secretária
Municipal de Saúde, para custear as despesas em virtude da viagem a
cidade de Natal/RN onde a mesma irá participar do SEMINÁRIO
ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL nos dias 18 e 19 de dezembro
do ano em curso das 08:00hrs às 16:20hrs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:90D44193

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
DECRETO MUNICIPAL Nº 2059, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município de Santa Cruz/RN.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 
DECRETA
 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta as nomas gerais de licitação e
contratação estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no
âmbito da Administração Pública do Município de Santa Cruz, Estado
do Rio Grande do Norte.
 
CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA NAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
 
Art. 2º - Este Título regulamenta o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre os instrumentos de
governança nas contratações públicas.
 
Art. 3º - A implementação de instrumentos de governança nas
contratações públicas será realizada pela autoridade máxima dos
órgãos e entidades da Administração Pública municipal.
 
Art. 4º - Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - autoridade máxima:
a) os Secretários Municipais ou autoridades administrativas a eles
equiparadas;
II - governança das contratações públicas: conjunto de mecanismos de
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar,
direcionar e monitorar a atuação da gestão das contratações públicas,
visando a contribuir para o alcance de seus objetivos; e
III - projeto da contratação pública: rito integrado pelas fases de
planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do
contrato, servindo como padrão para que os processos específicos de
contratação sejam realizados.
 
Art. 5º - São diretrizes da governança nas contratações públicas:
I - promoção do desenvolvimento sustentável;
II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à
microempresa e à empresa de pequeno porte e equiparados;
III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável;
IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos
estratégicos dos órgãos e entidades, bem como às leis orçamentárias;
V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de
entrada a fornecedores em potencial;
VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como
forma de se promover a inovação e de se prospectarem soluções que
maximizem a efetividade da contratação;
VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de
linguagem simples e de tecnologia;
VIII - transparência processual; e
IX - padronização e centralização de procedimentos, sempre que
pertinentes.
 
Art. 6º - São instrumentos de governança nas contratações públicas,
dentre outros:
I - Plano de Contratações Anual;
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II - política de interação com o mercado fornecedor e com associações
empresariais;
III - gestão de riscos e controle preventivo;
IV - diretrizes para a gestão dos contratos; e
V - definição de estrutura da área de contratações públicas.
 
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata este artigo devem estar
compatibilizados entre si para atender aos objetivos de governança.
 
CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
 
Art. 7º - O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual,
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades
sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do
Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o
disposto na Instrução Normativa atualizada, da Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia.
 
CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE INTERAÇÃO COM O MERCADO
FORNECEDOR
E COM ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS
 
Art. 8º - Compete a Administração Pública Municipal, quanto à
interação com o mercado fornecedor e com associações empresariais:
I - promover o regular e transparente diálogo quando da confecção dos
estudos técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos para a
otimização das especificações dos objetos a serem contratados, dos
parâmetros de mercado para melhor técnica e custo das contratações, e
das obrigações da futura contratada, nos termos do § 1º do art. 18 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;
II - observar a devida transparência acerca dos eventos a serem
conduzidos na fase da seleção do fornecedor, respeitados os princípios
da isonomia e da publicidade;
III - padronizar os procedimentos para a fiscalização contratual,
respeitando-se os princípios do devido processo legal e do
contraditório quando da apuração de descumprimentos junto a
fornecedores;
IV - estabelecer exigências sempre proporcionais ao objeto a ser
contratado, para assegurar que as oportunidades sejam projetadas de
modo a incentivar a ampla participação de concorrentes potenciais,
incluindo novos entrantes e pequenas e médias empresas; e
V - praticar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
(ME), às empresas de pequeno porte (EPP), aos microempreendedores
individuais (MEI) e equiparados, na forma estabelecida pela Lei
Federal.
 
CAPÍTULO V
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
Art. 9º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo
Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de
serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o
disposto no inciso I, do Art. 8º.
 
Art. 10 - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo
Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.
 
CAPÍTULO VI
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DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE
COMPRAS
 
Art. 11 - O processo de padronização promoverá a adequada
identificação do bem, serviço e obra, e observará às especificações
técnicas comumente utilizadas e disponíveis no mercado, e seguirá as
seguintes etapas sucessivas:
I - emissão de parecer técnico sobre o objeto, com as especificações
técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores,
custo e condições de manutenção e garantia, se couber;
II - despacho motivado da autoridade superior, com a decisão sobre a
adoção do padrão;
III - publicação, no sítio oficial do resultado do processo de
padronização, observado os requisitos estabelecidos no inciso III do
art. 43 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
IV - publicação no PNCP do objeto padronizado.
 
§ 1º - O parecer técnico de que trata o inciso I do caput deverá ser
elaborado pelo Setor Demandante ou pelo Setor de Compras,
conforme o caso, preferencialmente através de servidores efetivos ou
empregados públicos do quadro permanente, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los.
§ 2º - No caso de projeto de obra ou de serviço de engenharia, o
parecer técnico é de competência privativa das profissões de
engenheiro ou de arquiteto, conforme o caso.
 
§ 3º - É permitida a padronização com base em processo de outro
órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão
adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra
padronização ser devidamente motivado, com indicação da
necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão,
e divulgado em sítio eletrônico oficial.
 
Art. 12 - O Catálogo Eletrônico de Padronização - CEP deverá conter
os seguintes documentos:
I - especificações padronizadas de bens, serviços ou obras;
II - descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o
objeto da licitação;
III - modelos padronizados de:
a) instrumentos convocatórios;
b) estudo técnico preliminar;
c) termos de referência, projeto básico e executivo;
d) minutas de editais;
e) minutas de contratos;
f) listas de verificação ou cartilhas; e
g) instruções de trabalho.
 
Art. 13 - O CEP será estruturado nos seguintes grupos:
I - catálogo de compras, para bens móveis em geral;
II - catálogo de serviços, para serviços em geral; e
III - catálogo de obras e de serviços de engenharia, para projetos em
geral ou serviços comuns de engenharia, de menores complexidades
técnicas e operacionais.
 
Art. 14 - A especificação dos bens, serviços e obras deverá:
I - assegurar a adequada identificação do bem, serviço e obra, de
forma a subsidiar as demais atividades da aquisição; e
II - corresponder às especificações técnicas comumente utilizadas,
fornecedores de bens ou prestadores de serviço disponíveis.
 
Art. 15 - A escolha do padrão deverá considerar as especificações
técnicas, características estéticas, desempenho, custo e benefício,
durabilidade, condições de manutenção, garantia, compatibilidade
com equipamentos já adquiridos pela Administração Pública
Municipal, entre outros critérios de uniformização, eficiência e
vantajosidade.
 
Parágrafo único. A escolha deverá atender ao princípio do julgamento
objetivo, com pontuação a quesitos e funções que sejam estritamente
necessárias ao atendimento do interesse público.
 
Art. 16 - Os itens constantes no CEP estarão divididos
hierarquicamente em família e subfamília, com padrões descritivos de
materiais e itens, sendo que este último é o produto final da
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catalogação e possui a descrição completa do item podendo ser
acompanhada de um código.
 
Art. 17 - O órgão catalogador poderá revisar item já padronizado nas
seguintes situações:
I - de ofício, sempre que entender conveniente e oportuna a revisão; e
II - a requerimento dos órgãos ou entidades interessados, desde que
acompanhado de justificativa devidamente fundamentada, que será
submetida à análise de viabilidade pela comissão de padronização.
 
Art. 18 - Serão adquiridos, preferencialmente, os objetos
padronizados e descritos no CEP.
 
Art. 19 - O CEP será utilizado em licitações cujo critério de
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações ou para contratações diretas, assim como as especificações
dos respectivos objetos.
 
Parágrafo único. A não utilização dos itens do CEP é situação
excepcional e deverá ser justificada no respectivo processo de
contratação.
 
Art. 20 - No emprego das minutas que compõem o CEP, apenas os
campos informacionais indispensáveis à precisa caracterização da
contratação poderão ser editados ou complementados, vedada a
alteração da especificação do objeto.
 
Art. 21 - O processo de padronização poderá resultar,
excepcionalmente, na indicação de uma ou mais marcas, desde que
seja formalmente justificado, nas hipóteses em que as aquisições de
bens ou contratações de serviços poderão ser realizadas por exclusão
do processo licitatório.
 
Art. 22 - Os itens que não constarem no CEP deverão estar técnica e
pormenorizadamente especificados no Termo de Referência.
 
Art. 23 - Em se tratando de material assemelhado ou com pequenas
alterações em item já padronizado, a catalogação ficará condicionada
à demonstração da existência do novo item no mercado ou à
comprovação de que o item catalogado não atende à finalidade ou
aplicação pretendidas pelo solicitante.
 
Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a
que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do
Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.
 
CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS
 
Art. 24 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito
municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.
 
Art. 25 - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou
mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º - A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o
§ 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda
ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela
autoridade competente.
 
§ 2º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em
especial, quando houver grande variação entre os valores
apresentados.
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§ 3º - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.
 
§ 4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente
justificada nos autos.
 
Art. 26 - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação
de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução
Normativa nº 73/2020 ou suas substitutas, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.
 
Art. 27 - Na elaboração do orçamento de referência de obras e
serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal,
quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro
normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de
8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho
de 2020. ou os que porventura os substituírem.
 
CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 
Art. 28 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação
de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6
(seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua
implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto
Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.
 
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no
caput sem o início da implantação de programa de integridade, o
contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da
aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de
obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
 
CAPÍTULO IX
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO
 
Art. 29 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema
prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.
 
Art. 30 - Nas licitações municipais, não se preverá a margem de
preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CAPÍTULO X
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Art. 31 - O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos e elementos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o(a) contratado(a) preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - indicação do dispositivo legal aplicável;
VII - autorização do ordenador de despesa;
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VIII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas
de licitar ou contratar com o Município de Santa Cruz/RN; e
IX - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, neste Decreto e/ou em regramentos específicos
editados pelo Município de Santa Cruz/RN.
 
Art. 32 - São competentes para autorizar a inexigibilidade e a
dispensa de licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades
públicas municipais, admitida a delegação por ato próprio do Chefe do
Poder Executivo.
 
Parágrafo único. Nos processos de contratação direta, aplica-se, no
que couber, o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
 
Art. 33 - Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de
licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, o(a) contratado(a) deverá comprovar previamente que os preços
estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes ou de objeto de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, no
período de até um (1) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.
 
Art. 34 - Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de
um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de
preços, na forma do regulamento específico editado pelo Município de
Santa Cruz/RN.
 
Art. 35 - Fica dispensada a análise jurídica dos processos de
contratação direta nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de
contrato, convênio ou outros ajustes, previamente padronizados pelo
Órgão de Assessoramento Jurídico.
 
Art. 36 - Na hipótese da realização de contratação direta, a divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário
Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição
indispensável à eficácia do ato.
 
§ 1º - Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser
publicados no prazo e forma previstos no caput deste artigo, sob pena
de nulidade.
 
§ 2º - A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente
à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade,
deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da
banda e, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logística do evento e demais despesas específicas.
 
SEÇÃO I
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
Art. 37 - As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, são exemplificativas, mas não exaustivas,
sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a
competição.
 
Art. 38 - As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art.
74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para que fiquem
caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da
especialidade e da singularidade do serviço, exceto quando houver
previsão em lei específica no sentido contrário, aliados à notória
especialização do contratado.
 
Art. 39 - Compete ao agente público responsável pelo processo de
contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de
providências que assegurem a veracidade do documento de
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exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º
do art. 93 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
Art. 40 - É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca
específica.
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de
marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico
para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a
marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.
SEÇÃO II
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
Art. 41 - Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o
instrumento do contrato poderá ser substituído por outro instrumento
hábil, como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.
 
Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
Art. 42 - Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art.
75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a contratação
deverá ser feita, preferencialmente, com microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.
 
§ 1º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo
ramo de atividade.
 
§ 2º - Considera-se ramo de atividade a participação econômica do
mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
 
§ 3º - Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, as contratações de até R$ 8.000,00
(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento
de peças, salvo quando houver contrato ou ata de registro de preços
vigentes.
 
§ 4º - Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão duplicados para
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas, na
forma da Lei.
 
§ 5º - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras, nos
termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente
pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação
e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art.
73 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no art. 337-E do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
 
Art. 43 - Os órgãos e entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Município de Santa Cruz/RN deverão
adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços
de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no
inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II
do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e
seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, quando cabível; e
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IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
§ 1º - Aplica-se, no que couber, a Instrução Normativa SEGES/ME nº
67, de 8 de julho de 2021, para o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica no Município de Santa Cruz/RN.
 
§ 2º - As contratações de que tratam os incisos I e II, do caput deste
artigo, serão precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de três (3) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada sempre a proposta mais
vantajosa.
 
§ 3º - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas
seguintes hipóteses:
I - contratações de obras que não se incluam no inciso I, do caput
deste artigo;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - na aquisição e/ou contratações de bens e serviços especiais,
incluídos os serviços de engenharia.
 
CAPÍTULO XI
DO LEILÃO
 
Art. 44 - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão
observados os seguintes procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual
serão fixados os valores mínimos para arrematação;
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como
leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o
certame;
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo
informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e
prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros; e
IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e,
ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.
 
§ 1º - O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de
habilitação por parte dos licitantes.
 
§ 2º - A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a
confiabilidade dos atos nela praticados.
 
CAPÍTULO XII
DAS DIRETRIZES PARA A GESTÃO DOS CONTRATOS
 
Art. 45 - Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem, quanto à
gestão dos contratos:
I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações
assumidas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos,
sempre que aplicáveis;
II - adotar regras procedimentais aos processos de pagamentos dos
contratos, incluindo as ordens cronológicas de pagamento, com suas
respectivas memórias de cálculos, relatórios circunstanciados,
proposições de glosa e ordem bancária;
III - estabelecer diretrizes para a nomeação de gestores e fiscais de
contrato, com base no perfil de competências, evitando-se a
sobreposição indevida de atribuições;
IV - assegurar a efetividade do processo sancionatório decorrente de
contratações públicas, adotando, em especial, critérios objetivos e
isonômicos para a determinação das sanções, com fulcro no § 1º do
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
V - prever a implantação de programas de integridade pelo contratado
nas hipóteses de contratações de grande vulto, e para os demais casos,
quando aplicável.
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CAPÍTULO XIII
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES
 
Art. 46 - Este Título regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o plano de
contratações anual.
 
Art. 47 - Para os fins deste Título, além das definições de que trata o
art. 2º do Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022,
considerar-se-á Plano de Contratações Anual do Municipal o
documento que consolida os Planos de Contratações Anuais,
elaborados pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal.
 
CAPÍTULO XIV
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
 
Art. 48 - Compete a cada órgão da Administração Pública Municipal
elaborar e aprovar seus respectivos PCA.
 
§ 1º - Ficam dispensadas de registro no PCA as seguintes hipóteses:
I - informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei
Federal nº 12.527, de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses
legais de sigilo;
II - contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de
fundos, nas hipóteses previstas no art. 45 do Decreto Federal nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986;
III - hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75
da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
IV - pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento
de que trata o § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
§ 2º - O PCA deverá estar alinhado com o planejamento estratégico do
órgão e subsidiará a elaboração da respectiva proposta orçamentária.
 
Art. 49 - A confecção do Documento de Formalização de Demanda
(DFD) pelo requisitante subsidiará o setor de contratações na
elaboração do PCA e deverá conter as informações dispostas nos
incisos do caput do art. 8º do Decreto Federal nº 10.947, de 2022.
 
Art. 50 - Na confecção do DFD, o requisitante poderá realizar
consulta à área técnica para análise, complementação das informações,
compilação de demandas e/ou padronização, quando for o caso.
 
Art. 51 - O setor de contratações submeterá o PCA elaborado à
autoridade competente para aprovação das contratações nele previstas.
 
Parágrafo único. A autoridade de que trata o caput poderá determinar
adequações necessárias ao PCA elaborado junto aos requisitantes ou
às áreas técnicas.
 
Art. 52 - Após aprovação de que trata o art. 51 acima, o PCA deverá
ser encaminhado à Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e
Compras até o último dia útil do mês de maio de cada exercício.
 
CAPÍTULO XV
DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRAÇÕES
ANUAL
 
Art. 53 - A autoridade competente poderá solicitar à Secretaria
Municipal de Licitações, Contratos e Compras a revisão do PCA
elaborado, mediante a apresentação de justificativa circunstanciada.
 
Parágrafo único. Solicitada a revisão, o órgão ou entidade requisitante
deverá apresentar as respectivas emendas.
 
Art. 54 - Durante o ano de sua execução, o PCA somente poderá ser
alterado por meio de justificativa devidamente aprovada pela
autoridade competente, uma vez observada a ocorrência de fato
superveniente devidamente comprovado.
 
CAPÍTULO XVI
DA PUBLICAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
DO MUNICÍPIO (PCAM)
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Art. 55 - O PCAM será disponibilizado no PNCP e no sítio eletrônico
oficial do município no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de
encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.
 
CAPÍTULO XVII
DOS AGENTES PÚBLICOS
 
Art. 56 - Este Título regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
Parágrafo único. Para o fim do disposto no caput, fica estabelecido,
nos termos deste Decreto, o funcionamento das estruturas
administrativas destinadas às contratações públicas, objetivando
dispor das regras de autorização, aumento e revogação das respectivas
unidades e a forma de percepção da indenização correspondente.
 
Art. 57 - Cabe ao chefe do Executivo Municipal a indicação e
designação da comissão de contratação, do agente de contratação, dos
pregoeiros e dos integrantes das respectivas equipes de apoio para a
condução do certame.
 
Art. 58 - Cabe ao chefe do Executivo Municipal, nos atos de
indicação e designação de agente público, observar o princípio da
segregação de funções, de modo a prevenir a ocultação de erros e de
fraudes nas contratações, assim como os impedimentos especificados
no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
Art. 59 - O agente ou a comissão de contratação e o pregoeiro não se
responsabilizará pelas especificações técnicas dos objetos, pela
validação da pesquisa de preço e pelas decisões que envolvam
discricionariedade da Administração.
 
CAPÍTULO XVIII
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
 
Art. 60 - Compete ao agente de contratação:
I - coordenar os trabalhos da equipe de apoio, quando houver;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e seus anexos, facultada a requisição de
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - realizar diligências a fim de sanar irregularidades formais;
VII - coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o
caso;
VIII - indicar o detentor da melhor proposta e sua aceitabilidade;
IX - negociar melhores condições com o detentor da melhor proposta;
X - receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não
reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
XI - recomendar a adjudicação do objeto, quando não houver recurso;
XII - encaminhar o processo devidamente instruído, depois de
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, à autoridade competente, para adjudicação e
homologação;
XIII - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares;
XIV - propor à autoridade competente a instauração de procedimento
para apuração de responsabilidade, a revogação ou anulação da
licitação, quando for o caso; e
XV - divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no
PNCP, no sítio oficial da administração pública na internet, e
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor
responsável por estas atribuições.
 
Parágrafo único. O agente de contratação deverá ser servidor efetivo
ou empregado público dos quadros permanentes da Administração
Pública.
 
Art. 61 - Na modalidade licitatória de concurso, para fins de avaliação
dos critérios de melhor técnica ou conteúdo artístico, o agente de
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contratação contará com apoio de banca especializada nos quesitos de
natureza qualitativa.
 
Parágrafo único. A banca de que trata o caput:
I - terá, no mínimo, 3 (três) membros, facultada a contratação de
profissional de notória especialização, nomeado pela autoridade
competente;
II - poderá ser composta por servidores efetivos, empregados públicos
ou terceiros especialistas com conhecimento técnico necessário; e
III - atribuirá notas apenas às propostas técnicas apresentadas, não se
confundindo com a comissão ou com o agente de contratação.
 
Art. 62 - No exercício de suas atribuições, o agente de contratação
poderá contar, sempre que necessário, com o suporte técnico dos
órgãos de assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou
obter subsídios.
 
CAPÍTULO XIX
DA EQUIPE DE APOIO
 
Art. 63 - Equipe de apoio: servidores indicados para auxiliar e
oferecer suporte aos pregoeiros ou agentes de contratação em atos não
decisórios, bem como organização, confecção de atas, elaboração de
relatórios e demais documentos que subsidiem a tomada de decisão.
 
CAPÍTULO XX
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 
Art. 64 - Compete à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação quando a licitação envolver a
contratação de bens ou serviços especiais;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado
o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação; e
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos
procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando
substituírem o agente de contratação, consoante previsto no inciso I do
caput, responderão pelos atos praticados na forma do § 8º do art. 8º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
Art. 65 - As comissões de contratação ou as estruturas administrativas
destinadas às contratações públicas poderão ser constituídas por, no
máximo, 5 (cinco) agentes públicos cada.
 
Parágrafo único. A constituição, renovação e alteração das comissões
de contratação ou das estruturas administrativas deverão observar os
limites e procedimentos estabelecidos nos arts. 61 e 62 deste Decreto.
 
Art. 66 - No exercício de suas atribuições, a comissão de contratação
poderá contar, sempre que necessário, com o suporte técnico dos
órgãos de assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou
obter subsídios ao exercício de suas funções.
 
CAPÍTULO XXI
DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS
 
Art. 67 - Fica determinado que, antes da formalização do ato de
designação para o exercício da função de gestor e fiscal de contrato,
caberá à autoridade competente notificar pessoalmente o agente
público responsável sobre a indicação e respectivas atribuições.
 
§ 1º - O agente público indicado nos termos do caput terá o prazo de 5
(cinco) dias corridos, contados a partir da notificação, para apresentar
escusa motivada por suspeição, impedimento ou fato superveniente
devidamente comprovado, a qual será submetida à autoridade
competente.
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§ 2º - Fica autorizada a autoridade competente, excepcionalmente, e
desde que devidamente motivada, decidir que a gestão e/ou
fiscalização do contrato seja exercida por órgão especialmente
integrado por agentes públicos com conhecimento técnico compatível
com o objeto do contrato, expressamente designados.
 
Art. 68 - Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados
por terceiros contratados pela Administração.
 
Art. 69 - No exercício de suas atribuições, os gestores e os fiscais de
contrato poderão contar, sempre que necessário, com o suporte técnico
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno dos
órgãos e entidades responsáveis pela licitação e contratação.
 
CAPÍTULO XXII
DO GESTOR DE CONTRATO
 
Art. 70 - Caberá ao gestor de contrato e, ao seu substituto nas
hipóteses de seus afastamentos e impedimentos legais:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada;
III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato;
IV - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do
contrato;
V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto
contratado;
VI - acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
VII - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a
realização de serviços;
VIII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais
e trabalhistas da contratada, no que couber;
IX - ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais
previamente conferidas e atestadas pelos fiscais de contrato;
X - coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e
à formalização do procedimento administrativo de aplicação de
sanções;
XI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do
§ 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato; e
XII - desempenhar outras atividades compatíveis com a função.
 
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente,
servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública.
 
CAPÍTULO XXIII
DO FISCAL DE CONTRATO
 
Art. 71 - Além das regras relativas à atuação do fiscal de contrato,
previstas no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caberá
ao fiscal de contrato e, ao seu substituto nas hipóteses de seus
afastamentos e impedimentos legais:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive o controle
do saldo e da vigência contratual, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - fiscalizar a execução do contrato, para serem cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação;
IV - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual;
V - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e
coletiva de segurança do trabalho, quando for o caso;
VI - manter contato com o preposto da contratada, e caso necessário,
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de
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problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das
obras;
VII - efetivar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
o recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
VIII - sugerir à autoridade competente a abertura de procedimento
administrativo para apuração de responsabilidade;
IX - nas hipóteses de obras e serviços de engenharia, além das
atribuições constantes nos incisos I ao VIII, deverá:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) dos órgãos reguladores competentes
nos casos exigidos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e
respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais
elementos instrutores;
b) visitar o local de obras, certificando-se de seu correto
preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto
aos aspectos ambientais;
X - notificar formalmente a contratada quando forem constatados
inadimplementos contratuais, para, dentro de um prazo razoável,
elaborar manifestação e solução do problema; e
XI - desempenhar outras atividades compatíveis com a função.
 
Parágrafo único. O fiscal de contratos deverá ser, preferencialmente,
servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública.
 
Art. 72 - O fiscal de contrato registrará em documento próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, assim como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos identificados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
 
§ 1º - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle, que compreendam a
mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados obtidos em relação à contratada, com a conferência
dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos aplicados, em função da quantidade e da
formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a conformidade dos serviços fornecidos à prática de execução
determinada;
V - o cumprimento dos demais deveres decorrentes do contrato;
VI - a satisfação do público usuário.
 
§ 2º - O fiscal do contrato deverá verificar se houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço.
 
§ 3º - Em havendo o subdimensionamento de que trata o § 2º acima, o
fiscal do contrato deverá comunicar à autoridade responsável para que
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os requisitos de alteração previstos no
Capítulo VII do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
§ 4º - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que
contenha a relação detalhada deles, conforme o estabelecido no
contrato, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como:
I - marca;
II - qualidade; e
III - forma de uso.
 
Art. 73 - O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato
e o recebimento definitivo do gestor de contrato ou comissão
designada pela autoridade competente.
 
CAPITULO XXIV
DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO
NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO
Art. 74 - Este Título regulamenta o art. 20 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo
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adquiridos para suprir as demandas nas categorias de qualidade
comum e de luxo.
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 77, parágrafo único do
Decreto Estadual 34.449 de 7 de março 2023 nas contratações
realizadas pelos municípios com a utilização de recursos do Estado
oriundos de transferências voluntárias.
 
Art. 75 - Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das
estruturas da Administração Pública municipal deverão ser de
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
finalidades às quais se destinam.
 
§ 1º - É vedada a aquisição de bens de luxo nos termos deste Decreto.
 
Art. 76 - Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bem de luxo: bem de consumo de preço ou de características
excessivamente superiores aos de mesma natureza, extrapolando os
requisitos estritamente necessários ao atendimento das demandas do
órgão ou da entidade adquirente e não inseridos na relação de bens
considerados comuns; e
II - bem de qualidade comum: bem de consumo com preço e
qualidade similares aos bens de outras marcas ou de outros
fornecedores e que cumprem a finalidade a qual se destinam,
especificados na relação de bens considerados comuns.
 
§ 1º - Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou
entidade deverá considerar:
I - o preço do bem;
II - a facilidade ou a dificuldade logística, regional ou local, de acesso
ao bem;
III - a existência de bens em características similares que possam
substituir o produto ou que tornem a compra desnecessariamente
onerosa.
 
§ 2º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput, for adquirido a preço
equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de
mesma natureza, ou tenha as características superiores justificadas em
face da estrita atividade do órgão ou da entidade adquirente.
 
§ 3º - Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo
de luxo, o processo de compra retornará ao setor requisitante para
supressão ou substituição dos bens.
 
Art. 77 - Cumpre às autoridades responsáveis pela homologação da
contratação atestar que os bens demandados não se enquadram na
categoria de bens de luxo, mediante declaração no processo de
contratação.
 
CAPÍTULO XXV
DO CREDENCIAMENTO
 
Art. 78 - Este Capítulo regulamenta o art. 79 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de
credenciamento.
Art. 79 - Para os fins deste Decreto, credenciamento é um
procedimento auxiliar administrativo precedido de chamamento
público em que a Administração Pública convoca interessados em
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, credenciem-se por meio de cadastramento no órgão ou na
entidade para executar ou fornecer o objeto quando convocados.
 
Parágrafo único. O procedimento de credenciamento será conduzido
por um agente de contratação ou comissão especial de credenciamento
designada pela autoridade competente.
 
Art. 80 - O processo de credenciamento será deflagrado com a
publicação de edital de credenciamento, mediante aviso público no
PNCP, no Diário Oficial dos Municípios da FEMURN e no sítio
eletrônico do órgão ou entidade contratante.
 
Parágrafo único. Qualquer alteração nas condições de credenciamento
será divulgada e publicada no PNCP, no Diário Oficial dos Municípios
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da FEMURN e no sítio eletrônico do órgão.
 
Art. 81 - A documentação será analisada no prazo máximo de até 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação no
órgão contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade
competente, por igual período por uma única vez.
 
Parágrafo único. Decorrido o prazo para análise, caso o julgamento do
pedido de credenciamento não tenha sido concluído, o agente de
contratação ou da comissão especial de credenciamento terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para decidir.
 
Art. 82 - O agente de contratação ou comissão de credenciamento
poderá solicitar esclarecimentos, retificações e complementações da
documentação apresentada pelos interessados.
 
Art. 83 - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses
de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de
agente por meio de processo de licitação; e
IV - outras hipóteses compatíveis.
 
§ 1º - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que
será o mesmo para todos os credenciados.
 
§ 2º - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios
objetivos de distribuição da demanda, como, por exemplo, a ordem
cronológica da necessidade do objeto.
 
§ 3º - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens
mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal.
§ 4º - A Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação.
 
Art. 84 - O processo visando o credenciamento se desenvolverá da
seguinte forma:
I - identificação e delimitação da necessidade da Administração
Municipal;
II - justificativa para realização de processo de credenciamento em vez
da
III - realização de processo licitatório;
IV - autorização da autoridade competente para abertura do processo
de credenciamento; e
V - elaboração de edital de chamamento de interessados, que conterá,
no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no artigo anterior:
a) a descrição detalhada do objeto;
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto;
d) cronograma da execução do objeto;
e) requisitos/documentos para credenciamento;
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para
credenciamento;
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para
credenciamento; e
h) pagamento.
VI - análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da
legalidade;
VII - publicação/divulgação do edital de chamamento de interessados
tanto no PNCP quanto no Diário Oficial dos Municípios, devendo
ainda ser mantido à disposição do público; e
VIII - ato legal da autoridade competente que credencia o interessado,
devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital.
 
Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos
interessados.
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Art. 85 - O credenciamento do interessado não se confunde com a
contratação.
 
Art. 86 - A contratação do credenciado ocorrerá conforme a
necessidade da Administração Municipal, devendo a quantidade
necessária a ser contratada naquele momento ser dividida entre todos
os credenciados.
 
Art. 87 - A inscrição de interessados no credenciamento implica a
aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste
Regulamento e no edital de credenciamento.
 
Art. 88 - O interessado deverá apresentar preferencialmente por meio
eletrônico a documentação para avaliação pelo agente de contratação
ou da comissão especial de credenciamento designada.
 
Art. 89 - O edital deverá conter as exigências de habilitação,
conforme disposto no Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº
14.133, de 2021, exigências específicas de qualificação técnica, regras
da contratação, valores fixados para remuneração por categoria de
atuação, minuta de termo contratual ou instrumento equivalente e
modelos de declarações.
 
Art. 90 - Os interessados que atenderem a todos os requisitos
previstos no edital de credenciamento, se habilitados, serão
credenciados no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a
ser contratado para executar o objeto quando convocado.
 
Parágrafo único. O resultado do credenciamento será publicado no
Diário Oficial Dos Municípios e divulgado no PNCP.
 
Art. 91 - A cada 12 (doze) meses ou outro prazo inferior, o órgão
contratante poderá realizar chamamento público para novos
interessados, republicando o edital.
 
Parágrafo único. Se houver necessidade de alterações nas regras,
condições e minutas, deverá ser providenciado novo credenciamento
de todos os interessados.
 
CAPÍTULO XXVI
DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
 
Art. 92 - É vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas que
estejam cumprindo sanção que as impeça de participarem de licitações
ou serem contratadas pela Administração Pública.
 
Art. 93 - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autorização expressa da Administração, o que deverá
constar do edital.
 
Art. 94 - Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as
suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério,
poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de
documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem
a manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento
para o credenciamento do interessado, sob pena de
descredenciamento.
 
§ 1º - A partir da data em que for convocado para apresentar a
documentação atualizada, o credenciado terá até 10 (dez) dias úteis.
 
§ 2º - A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual
ao do cadastramento para o credenciamento.
 
§ 3º - Os credenciados convocados para apresentar a documentação
referida no caput participarão normalmente, quando for o caso, dos
sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão, ou
entidade contratante.
 
Art. 95 - Não há impedimento que um mesmo interessado, quando
couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que
possua os requisitos de habilitação para todos.
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Parágrafo único. No caso descrito no caput, o credenciado poderá
apresentar de uma só vez a documentação exigida, salvo se as
exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste
caso, apresentar complementação da documentação relativa a este
quesito.
 
Art. 96 - O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou
entidade contratante em efetivar a contratação, por isso, a qualquer
momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá
denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no
edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do
contraditório e da ampla defesa.
 
Art. 97 - Após a homologação e finalização do procedimento de
credenciamento, os órgãos ou entidades poderão iniciar o processo de
contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento
contratual equivalente.
 
Art. 98 - O credenciamento não assegura a efetiva contratação pelo
órgão ou entidade interessada na contratação.
 
Art. 99 - A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por
vontade do órgão ou entidade contratante e desde que esteja em
situação regular em face das exigências de habilitação para o
credenciamento.
 
Art. 100 - A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às
regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deste Decreto e dos termos
da minuta do contratual, anexa ao respectivo edital.
 
Art. 101 - A Administração convocará o credenciado no prazo
definido no edital de credenciamento, para assinar ou retirar o
instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na
legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
legislação específica.
 
Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter
preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para representá-lo
na execução do contrato.
 
Art. 102 - O instrumento contratual deverá ser assinado pelo
representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada
no edital de credenciamento.
 
Art. 103 - A divulgação no PNCP e no Diário Oficial dos Municípios
e no sítio do órgão contratante é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo
de até 10 (dez) dias úteis da data de sua assinatura.
 
Art. 104 - A Administração poderá exigir, mediante previsão no edital,
prestação de garantia nas contratações oriundas do credenciamento.
 
Art. 105 - O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste
Decreto, do edital de credenciamento e dos contratos firmados com a
Administração será descredenciado para a execução de qualquer
objeto, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
 
Art. 106 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu
descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou
entidade contratante.
 
§ 1º - A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
 
§ 2º - O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das
responsabilidades a eles atreladas.
 
Art. 107 - O não cumprimento das disposições deste Decreto, do
edital e da Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderá acarretar o
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descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de
eventuais sanções.
 
§ 1º - O descredenciamento será cabível em função de fatos que
ensejem o comprometimento das condições de habilitação e que sejam
insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão
responsável pela gestão do credenciamento, bem como em razão de
desvios de postura profissional ou situações que possam interferir
negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos
serviços contratados.
 
§ 2º - A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a
exclusão da entidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
 
CAPÍTULO XXVII
DO RECURSO
 
Art. 108 - Os recursos serão recebidos em conformidade com o edital
e serão dirigidos à autoridade competente do órgão ou entidade
contratante, por intermédio do agente de contratação ou da comissão
especial de credenciamento designada, o qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 7 (sete) dias úteis.
 
§ 1º - O recurso terá efeito suspensivo do ato até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
 
§ 2º - Na elaboração da decisão a autoridade competente será
auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir
dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
 
CAPÍTULO XXVIII
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
 
Art. 109 - Este Capítulo regulamenta o art. 80 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar de pré-
qualificação.
 
Art. 110 - Para os fins deste Decreto, pré-qualificação é procedimento
técnico-administrativo prévio à licitação destinado à análise das
condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do
objeto.
 
Art. 111 - A Administração Pública promoverá a pré-qualificação
destinada:
I - aos licitantes que reúnam condições de habilitação para participar
de futura licitação ou licitação vinculada a programas de obras, ou
serviços objetivamente definidos;
II - aos bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade,
estabelecidas pela Administração; e
III - aos bens acompanhados da devida comprovação de qualidade.
 
Art. 112 - O procedimento auxiliar de pré-qualificação ficará
permanentemente aberto para a inscrição de interessados durante seu
prazo de vigência.
 
Art. 113 - Na hipótese em que os pré-qualificados que sejam os
fornecedores, as disputas que se seguirem poderão acontecer apenas
entre esses, se assim pretender a Administração.
 
Parágrafo único. No caso de que trata o caput, o edital já deverá
sinalizar aos concorrentes a exclusividade.
 
Art. 114 - O edital deverá conter as informações necessárias para
definição do objeto, assim como a previsão de modalidade, forma e
critérios de julgamento da licitação.
 
Art. 115 - A apresentação de documentos será feita perante a
Administração Pública, que poderá determinar a correção ou
reapresentação pelo interessado com vistas à ampliação da
competição.
Parágrafo único. A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores.
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Art. 116 - A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns
ou todos os requisitos técnicos de habilitação necessários à
contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de
condições entre os concorrentes.
 
Art. 117 - A pré-qualificação terá validade de, no máximo, 1 (um)
ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo.
 
§ 1º - A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior
ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
 
§ 2º - Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável
regularmente quando o registro for atualizado.
 
Art. 118 - Os interessados ou objetos pré-qualificados serão,
obrigatoriamente, divulgados e mantidos à disposição do público.
 
Art. 119 - Nos casos em que a Administração Pública entender
conveniente iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores
ou bens, deverá convocar os interessados para demonstrarem o
cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação
de bens, conforme o caso.
 
§ 1º - A convocação de que trata o caput será realizada mediante:
I - publicação de extrato do instrumento convocatório no PNCP,
conforme caso;
II - publicação de extrato no Diário Oficial dos Municípios da
FEMURN; e
III - divulgação no sítio eletrônico oficial da Administração.
 
§ 2º - A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica
ou de aceitação de bens, conforme o caso.
 
Art. 120 - A Administração Pública Municipal poderá realizar
licitação restrita aos pré-qualificados, justificadamente, desde que:
I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras
licitações serão restritas aos pré-qualificados;
II - na convocação a que se refere o inciso I do caput conste estimativa
de quantitativos que a Administração Pública pretende adquirir ou
contratar nos 12 (doze) meses subsequentes e de prazos para
publicação do edital; e
III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de
habilitação técnica necessários à contratação.
 
Art. 121 - O Setor responsável pela pré-qualificação deverá avaliar,
dentro do período de 1 (um) ano, a necessidade de atualização ou
renovação dos registros existentes, assim como para o ingresso de
novos interessados.
 
Art. 122 - Só poderão participar da licitação restrita aos pré-
qualificados os licitantes que, na data da publicação do respectivo
instrumento convocatório já tenham apresentado a documentação
exigida para a pré-qualificação e estejam regularmente pré-
qualificados.
 
§ - 1º No caso de realização de licitação restrita aos pré-qualificados, a
Administração Pública Municipal poderá enviar convite por meio
eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento, com
prazo mínimo de antecedência de 8 (oito) dias úteis.
 
§ - 2º O convite de que trata o § 1º não exclui a obrigação de
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento
convocatório.
 
CAPÍTULO XXIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
 
Art. 123 - Este Capítulo regulamenta o art. 81 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre o Procedimento de Manifestação
de Interesse (PMI).
 
Art. 124 - A Administração Pública Municipal poderá realizar PMI, de
acordo com os propósitos previstos no caput do art. 81 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
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Art. 125 - Caberá ao órgão ou entidade demandante conduzir, por
meio de comissão especial de contratação, chamamento público do
PMI, elaborar o respectivo termo de referência e edital, conceder as
autorizações, receber e analisar os respectivos estudos, investigações,
levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com
questões de relevância pública.
 
Art. 126 - O termo de referência e o edital deverão ser publicados no
PNCP e no sítio eletrônico do órgão demandante e conterão em cada
caso, além de outros requisitos que venham a ser definidos pela
autoridade competente:
I - demonstração do interesse público na realização do
empreendimento a ser contratado; projetos;
II - delimitação do escopo dos estudos, investigações, levantamentos
ou
III - definição de critérios para a qualificação e seleção dos
autorizados a
realizar os estudos;
IV- exclusividade da autorização, se for o caso;
V- prazo e forma de apresentação do requerimento de autorização;
VI - prazo para análise e eventual formalização de autorização;
VII - prazo para a apresentação dos estudos, estabelecidos no
cronograma de execução, compatível com a complexidade e
abrangência das atividades a serem desenvolvidas, contado da data da
autorização, podendo ser estabelecidos prazos intermediários;
VIII - proposta de cronograma de reuniões técnicas;
IX - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou critérios
para a sua fixação, bem como base de cálculo para fins de reajuste; e
X - definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos
realizados, os quais consistirão, ao menos em:
a) consistência das informações que subsidiaram a sua realização;
b) adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e
procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia
aplicada ao setor;
c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicável ao
setor, bem como com as orientações do órgão ou entidade
demandante;
d) atendimento às exigências estabelecidas no edital de chamamento;
e) atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos
estudos estabelecidos no cronograma de execução;
f) demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento
em relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes; e
g) critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos.
 
§ 1º - No caso de serviço que possibilite a resolução do problema por
meio de alternativas inovadoras, poder-se-á restringir a indicação do
problema que se busca resolver com a parceria, deixando à iniciativa
privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para sua solução.
 
§ 2º - O termo de referência e o edital poderão indicar o valor máximo
da contraprestação pública admitida para a estruturação do projeto de
parceria.
 
§ 3º - O extrato do edital deverá ser publicado no Diário Oficial dos
Municípios da FEMURN.
 
Art. 127 - A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e
intransferível.
 
Art. 128 - Será assegurado o sigilo das informações cadastrais dos
interessados, quando solicitado.
 
Art. 129 - A autorização não implica, em hipótese alguma,
corresponsabilidade do Município de Santa Cruz/RN perante terceiros
pelos atos praticados pela pessoa autorizada.
 
Art. 130 - A autorização deverá ser publicada no Diário Oficial dos
Municípios da FEMURN e no sítio eletrônico oficial do órgão ou
entidade demandante e informará:
I - o empreendimento público objeto dos estudos autorizados; e
II - a indicação de ressarcimento, na hipótese de utilização dos estudos
pela Administração no correspondente procedimento licitatório do
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projeto de parceria.
 
§ 1º - O ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que
justificam a opção pelo órgão autorizador, contendo análise
comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a
partir do exercício de discricionariedade técnica da Administração, e
de acordo com os critérios e parâmetros definidos no edital de
chamamento público.
 
§ 2º - O autor dos estudos poderá participar da licitação para a
execução do contrato de parceria.
 
§ 3º - O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas
no requerimento de autorização, podendo especificá-las, inclusive
quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para
eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação
de informações e relatórios de desenvolvimento de estudos.
 
Art. 131 - O ato de autorização pressupõe a aferição de idoneidade, da
regularidade jurídica e qualificação técnica do interessado, nos termos
definidos no edital de chamamento público.
 
Art. 132 - A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação
técnica dos interessados, para fins de autorização, serão demonstradas
mediante documentação atualizada e hábil, que permita a aferição,
pela Administração, das credenciais jurídicas e técnicas pertinentes
para a execução do projeto.
 
Art. 133 - Fica permitido ao destinatário da autorização contratar
pessoas físicas ou jurídicas para a elaboração de estudos.
 
Parágrafo único. A contratação de estudos por parte do destinatário da
autorização o mantém responsável, perante a Administração Pública,
pelo atendimento dos prazos fixados no respectivo termo, bem como
pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas
inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requerimento
de autorização.
 
Art. 134 - Durante a elaboração dos estudos, os destinatários da
autorização poderão, caso permitido no edital de chamamento, reunir-
se em consórcios, para a apresentação conjunta dos resultados,
hipótese em que deverão ser indicadas:
I - a pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução com a
Administração Pública; e
II - a proporcionalidade da repartição de eventual ressarcimento,
quando possível.
 
Art. 135 - Na hipótese de participação no PMI por meio de consórcio,
a demonstração de qualificação técnica, eventualmente exigida pelo
edital de chamamento para fins de autorização, poderá ser provida por
quaisquer integrantes do consórcio; ou o interessado poderá indicar
pessoa física ou jurídica, titular da qualificação técnica recomendada,
para a execução dos estudos, mediante apresentação de vínculo
contratual ou de outra natureza que demonstre a sua disponibilidade
para execução dos estudos.
 
Art. 136 - O prazo previamente definido para a entrega dos estudos
poderá ser suspenso ou prorrogado, após análise do órgão ou entidade
demandante:
I - de ofício, pela comissão especial de contratação, mediante
suficiente motivação; e
II - a requerimento do interessado, mediante apresentação de
justificativa pertinente e aceita pela comissão especial de contratação.
 
Art. 137 - O ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela
comissão especial de contratação mediante a demonstração de razões
relevantes para tal, assegurado o ressarcimento indenizatório ao
destinatário da autorização somente na hipótese de eventual
aproveitamento dos estudos e na exata proporção do que for utilizado.
 
§ 1º - As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada
qualquer ilegalidade no PMI ou quando não atendidos os requisitos
estabelecidos em sua outorga.
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§ 2º - A comunicação de revogação, anulação ou cassação da
autorização será efetuada por escrito à autorizada.
 
Art. 138 - O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de
apresentar ou concluir os estudos, mediante ato formal endereçado ao
órgão ou entidade demandante.
 
Art. 139 - O órgão ou entidade demandante poderá solicitar
informações adicionais para retificar ou complementar os estudos,
especificando prazo para apresentação das respostas.
 
Parágrafo único. O órgão ou entidade demandante poderá realizar
reuniões com o autorizado ou quaisquer interessados na estruturação,
sempre que estes possam contribuir para a melhor compreensão dos
estudos por parte da administração.
 
Art. 140 - A realização, pela iniciativa privada, de estudos,
investigações, levantamentos e projetos em decorrência do PMI
seguirá as disposições do § 2º do art. 81 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
 
Art. 141 - Para aceitação dos produtos e serviços do PMI, a comissão
especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a
demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e
suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a
metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem
entre as demais possíveis.
 
Art. 142 - O edital de chamamento estabelecerá a forma que o órgão
ou entidade demandante promoverá a deliberação para a aprovação
dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções
inovadoras oriundos do PMI.
 
CAPÍTULO XXX
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
 
Art. 143 - Este Capítulo regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro de Preços
(SRP).
 
Art. 144 - É permitida a aplicação do SRP para a contratação de bens
e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia, e nos
casos de contratação direta, observado o disposto nos arts. 82 a 86 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Decreto.
 
Parágrafo único. Na licitação para registro de preços, não será
admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital, sob pena de desclassificação.
 
Art. 145 - A Administração Pública Municipal deverá, sempre que
possível, indicar no edital a definição de quantidades totais a serem
adquiridas, vinculando-se à vigência da Ata de Registro de Preços.
 
Art. 146 - Excepcionalmente, é permitido o registro de preços sem
indicação do total a ser adquirido, com indicação do valor máximo da
despesa, restrito às seguintes hipóteses:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade
que não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; e
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de
bens.
 
Art. 147 - As licitações processadas pelo SRP poderão ser adotadas
nas modalidades de licitação, pregão ou concorrência, assim como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.
 
SEÇÃO I
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
 
Art. 148 - A Administração Pública Municipal poderá adotar o SRP
quando:
I - pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
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II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou em diferentes períodos, ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atividades;
III - for conveniente à aquisição de bens ou à contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão e entidade; ou
IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado.
 
Art. 149 - O SRP, no caso de obras e serviços de engenharia, somente
poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
I - projeto padronizado e sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra, ou serviço a ser
contratado; e
III - compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às
peculiaridades da execução.
Parágrafo único. A ausência de previsão orçamentária, sem a
configuração dos demais requisitos dos incisos I ao III do caput, não é
motivo para a adoção do SRP.
 
Art. 150 - A utilização do SRP observará as seguintes condições:
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado, de acordo com
norma regulamentadora vigente;
II - seleção consoante os procedimentos previstos neste regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços; e
VI - inclusão, em Ata de Registro de Preços, do licitante que aceitar
cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que
mantiver sua proposta original.
 
Art. 151 - Os preços registrados serão obtidos por meio de prévio
procedimento licitatório, nas modalidades concorrência ou pregão,
com vistas à obtenção do menor preço ou maior desconto, a ser
adotado nas aquisições de bens ou nas contratações de serviços
definidos em lista própria, estabelecida pelo órgão gerenciador.
 
§ 1º - Caberá ao órgão gerenciador consolidar a lista de bens ou
serviços a serem prestados, que serão objeto do referido registro, por
meio de prévia consulta aos demais órgãos e entidades da
Administração Pública municipal, considerando-se o volume de
aquisição, o consumo frequente por mais de um órgão ou entidade, ou
as contratações de serviços mais frequentes com requisitos de
padronização e racionalização.
 
§ 2º - O procedimento licitatório para a seleção dos menores preços ou
maiores descontos observará as disposições legais e o regulamento
constante deste Decreto.
 
Art. 152 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço
registrado que esteja incompatível com o preço vigente no mercado,
mediante petição protocolada junto ao órgão gerenciador, anexando as
informações comprobatórias das desproporções detectadas.
 
Art. 153 - Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador, ou a
quem as normas de organização administrativa indicar, autorizar a
instauração e homologar as licitações para formação dos registros de
preços.
 
Art. 154 - Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração do SRP, bem como da Ata de Registro de
Preços dele decorrente, e, ainda, o seguinte:
I - registrar a intenção para registro de preços por meio do setor
responsável pelas compras da Administração Pública municipal.
II - consolidar as informações sobre as estimativas individuais e totais
de consumo;
III - realizar pesquisas de preços para procedimentos iniciados no
órgão gerenciador, a fim de identificar os valores máximos dos itens
da lista ou dos serviços discriminados;
IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto, com vistas
a atender aos requisitos de padronização e de racionalização;
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V - recusar os quantitativos considerados ínfimos;
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e sua disponibilização aos
órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado pelos órgãos e entidades
participantes, dos beneficiários, da ordem de classificação e dos
quantitativos de contratação;
VIII - conduzir os procedimentos e negociações relativas a eventuais
revisões dos preços registrados;
IX - firmar instrumentos de cooperação com entidades públicas ou
privadas com vistas a manter controle, acompanhamento e evolução
dos preços registrados;
X - decidir acerca da adesão posterior de órgãos e entidades que não
tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da
intenção para registro de preços; e
XI - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as
ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no PNCP.
 
SUBSEÇÃO I
DA LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS
 
Art. 155 - O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de
preços para fixação do preço de referência, e o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 23 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, bem como por outras técnicas idôneas de formação
de preço de referência, dentre elas:
I - os preços registrados em Ata por outros órgãos ou entidades
públicas; e
II - preços constantes de banco de preços.
 
§ 1º - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de
engenharia, o valor estimado será acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos
Sociais (ES) cabíveis, conforme previsto no § 2º do art. 23 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
 
§ 2º - Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis)
meses entre a data das cotações e a divulgação do edital de licitação, e
caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, as
cotações deverão ser atualizadas.
 
§ 3º - Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão
ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente
elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.
 
§ 4º - O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação
de preços, que refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o
resultado obtido.
 
§ 5º - Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação
de dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação
da contratação.
 
§ 6º - O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para
cada contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, com vistas a
reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta,
sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à
contratação.
 
§ 7º - Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores
e prestadores de serviços, estes deverão receber solicitação formal
para apresentação de cotação, preferencialmente por meio eletrônico.
 
Art. 156 - Observado o disposto no art. 82 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, o edital de licitação para registro de preços contemplará, no
mínimo, o seguinte:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
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II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso
de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e
d) por outros motivos justificados no processo.
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos
limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou
o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação conforme a ordem
de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma
Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de Ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; e
IX - as hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e suas
consequências.
 
Art. 157 - Quando o edital previr o fornecimento de bens, contratação
de obras ou serviços em locais diferentes, é facultada a apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos os respectivos custos.
 
§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de
maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela
referencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços de
engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por
órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que tecnicamente
justificado.
 
§ 2º - O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade
de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços
unitários máximos deverá ser indicado no edital.
 
§ 3º - A contratação posterior de item específico constante de grupo de
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou entidade, observado os parâmetros
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
 
SEÇÃO II
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Art. 158 - Homologado o resultado da licitação, será lavrada Ata de
Registro de Preços, a ser assinada pela autoridade máxima do órgão
gerenciador ou a quem as normas de organização administrativa
indicarem, e pelos interessados, respeitada a ordem de classificação
obtida na respectiva licitação e a quantidade de beneficiários que serão
registrados.
 
§ 1º - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua
vigência estabelecida consoante as disposições nela contidas.
 
§ 2º - A convocação para assinar a Ata de Registro de Preços
obedecerá à ordem de classificação na licitação correspondente.
 
§ 3º - Será incluído na respectiva Ata, na forma de anexo, o registro
dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação
do certame.
 
§ 4º - O registro de que trata o § 3º tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da Ata.
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§ 5º - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de
reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente.
 
§ 6º - A recusa do adjudicatário em assinar a Ata no prazo estabelecido
no edital permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer
os bens ou executar as obras ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.
 
§ 7º - A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo
órgão gerenciador implicará a instauração de procedimento
administrativo autônomo para eventual aplicação de penalidades
administrativas, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
 
§ 8º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a Ata de
Registro de Preços nos termos do § 6º, a Administração poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura da Ata nas condições ofertadas por estes, desde que o
valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.
 
§ 9º - É vedada a existência simultânea de mais de um registro de
preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições
mercadológicas e de logística.
 
§ 10 - O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão
disponibilizados pelo órgão gerenciador no PNCP.
 
Art. 159 - Os órgãos e entidades que não compõem o Poder Executivo
Municipal, ou outros entes federativos, poderão recorrer à Ata de
Registro de Preços, mediante consulta prévia ao órgão gerenciador.
 
Parágrafo único. O fornecedor beneficiário do registro de preços, após
a convocação formal por parte do órgão gerenciador, manifestará
interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde
que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.
 
Art. 160 - A existência de preços registrados para bens ou serviços
não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação
em igualdade de condições.
 
SEÇÃO III
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Art. 161 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante
autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não
tenha participado do procedimento poderá aderir à Ata, desde que:
I- seja justificada a vantagem de sua utilização;
II- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital; e
III- haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário.
 
§ 2º - É necessária a apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de risco de desabastecimento ou de
descontinuidade de serviço público.
 
§ 3º - É necessária a demonstração de que os valores registrados na
Ata a que se pretende aderir estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, mediante pesquisa atualizada de preços.
 
§ 4º - O órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor da Ata deverão
ser consultados previamente e manifestar aceitação sobre o ato.
 
§ 5º - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
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§ 6º - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
 
§ 7º - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos
indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser
ajustado consoante o quantitativo total a ser licitado.
§ 8º - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.
 
SEÇÃO IV
DA INSERÇÃO DE NOVOS FORNECEDORES
 
Art. 162 - O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão
superveniente de novas empresas para os itens constantes da Ata de
Registro de Preços quando:
I - por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não
for atingido no momento da licitação; ou
II - o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da
ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela
autoridade competente do órgão gerenciador.
 
§ 1º - A inclusão de que trata o caput deverá observar as condições
estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da Ata e as
condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.
 
§ 2º - A inserção de novos fornecedores para o item registrado
ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos demais
fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação de documento
devidamente formalizado por representante legal da empresa com
poderes ad negotia.
 
§ 3º - A admissão de novas empresas deve ser publicada no PNCP e no
Diário Oficial dos Municípios da FEMURN.
 
SEÇÃO V
DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
Art. 163 - O edital e a Ata de Registro de Preços deverão conter
cláusula que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos
preços registrados, consoante a realidade de mercado dos respectivos
insumos.
 
Art. 164 - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarretem modificação significativa e suficiente a alterar o custo de
fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilizem a
execução tal como pactuada, cabendo ao órgão gerenciador realizar as
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.
 
§ 1º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e
imprevistos, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão
gerenciador deverá convocar os fornecedores ou prestadores de
serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo
mercado.
 
§ 2º - Frustrada a negociação de que trata o § 1º, os fornecedores ou
prestadores de serviço registrados serão liberados dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais fornecedores ou prestadores de
serviço registrados, na ordem de classificação obtida na licitação, com
vistas a igual oportunidade de negociação.
 
§ 3º - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
I - liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos
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comprobatórios apresentados, desde que a comunicação, devidamente
formalizada, ocorra antes do pedido de fornecimento ou da solicitação
do serviço; e
II - convocar as demais empresas que aceitem cotar o objeto em preço
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação
de acordo com a ordem de classificação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.
 
§ 4º - Não havendo êxito nas negociações de que trata o inciso II do §
3º, o órgão gerenciador procederá à atualização dos preços registrados,
de acordo com a realidade dos valores praticados no mercado.
 
§ 5º - Esgotadas as hipóteses dos §§ 1º ao 4º, o órgão gerenciador
deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, na
forma da Subseção VII, adotando as medidas cabíveis para a obtenção
de contratação mais vantajosa.
 
Art. 165 - O fornecedor ou prestador de serviço registrado fica
obrigado a fornecer ou prestar o serviço nos casos em que o pedido de
revisão for posterior à autorização emitida pelo órgão gerenciador.
 
Art. 166 - O fornecedor poderá ter seu preço suspenso ou cancelado
pelo órgão gerenciador quando:
I - não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
II - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;
III - for liberado, motivadamente, pela autoridade máxima;
IV - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem
justificativa aceitável;
V- na hipótese de o preço se tornar superior àqueles praticados no
mercado, não aceitar reduzir o preço registrado;
VI - sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021; ou
VII- não aceitar o preço revisado pela administração.
 
§ 1º - A suspensão ou cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos no inciso I do caput, deverá ser formalizada por
comunicação eletrônica ou correspondência com aviso de
recebimento, em ambos os casos, acostando-se o comprovante no
processo de origem ao registro de preço.
 
§ 2º - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
dos Municípios da FEMURN, ou no Diário Oficial da União se o
recurso for origem federal não voluntária, considerando-se suspenso
ou cancelado o preço a partir da publicação.
 
SEÇÃO VI
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Art. 167 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou
parcialmente, pelo órgão gerenciador nos seguintes casos:
I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe, em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrigações previstas na Ata, mediante demonstração
suficiente;
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas; e
V - em razão de substancial alteração das condições de mercado.
 
Art. 168 - No caso de cancelamento da Ata ou do preço registrado por
iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
Parágrafo único. O fornecedor ou prestadores de serviço registrados
serão notificados por meio eletrônico para apresentarem defesa no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
 
Art. 169 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que o valor
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seja compatível com os preços praticados no mercado, devidamente
comprovado mediante pesquisa mercadológica atualizada.
 
Parágrafo único. O prazo de vigência será contado a partir da
publicação do extrato da Ata no PNCP e no Diário Oficial dos
Municípios da FEMURN.
 
Art. 170 - No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de
Preços, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.
 
§ 1º - A prorrogação da vigência da Ata deverá indicar expressamente
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, bem como
considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execução
das obrigações anteriormente assumidas.
 
§ 2º - A prorrogação da vigência da Ata deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços
registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação,
aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
Art. 171 - Esta Subseção regulamenta o art. 86 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento de Intenção de
Registro de Preços (IRP).
 
Art. 172 - Fica instituído o procedimento de IRP, a ser
operacionalizado, preferencialmente, por meio de ferramenta digitais
online, para registro e divulgação dos itens a serem licitados, devendo
ser justificada a adoção de outro meio considerado mais adequado.
 
Parágrafo único. A publicidade da IRP aos demais órgãos e entidades
poderão ser dispensados pelo órgão gerenciador, mediante
justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou
entidades específicas da Administração Pública.
 
Art. 173 - Caberá ao órgão gerenciador:
I - registrar a IRP e dar publicidade aos demais órgãos e entidades
para manifestarem seu interesse na aquisição de bens, contratação de
obras ou serviços objetos de licitação para registro de preços;
II - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes
na IRP conforme a capacidade de gerenciamento;
III - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados
ínfimos, não devidamente justificados ou que causem embaraços à
celeridade e economicidade processuais; e
IV - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não
manifestaram interesse durante o período de divulgação da IRP ou de
quantitativos atualizados, desde que seja apresentada justificativa
sobre o descumprimento dos prazos.
 
CAPÍTULO XXXI
DO REGISTRO CADASTRAL
 
Art. 174 - Este Capítulo regulamenta o art. 87 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre o registro cadastral.
 
Art. 175 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
deverão utilizar o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), disponível no PNCP, para efeito de cadastro
de licitantes nos termos do art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
§ 1º - É proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de
registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.
 
§ 2º - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores
cadastrados no SICAF, atendidos os critérios, condições e limites
estabelecidos neste Decreto e no edital do certame licitatório, bem
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.
 
§ 3º - Na hipótese a que se refere o § 2º, será admitido fornecedor que
realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para
apresentação de propostas.
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Art. 176 - A atuação do contratado no cumprimento de obrigações
assumidas será avaliada pelo contratante que emitirá, de acordo com
cadastro realizado, documento avaliativo comprobatório com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos pelos fiscais e gestores dos
respectivos contratos, e a eventuais penalidades aplicadas no SICAF.
 
Art. 177 - A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado
de que trata o artigo anterior será condicionada ao atendimento dos
critérios do § 4º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
Art. 178 - O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou na forma do Pedido de Registro
Cadastral (PRC), poderá participar de processo licitatório até a decisão
da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à
emissão do certificado referido no § 2º do art. 88 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
 
Art. 179 - Os registros cadastrais serão de acesso e consulta prévia
obrigatória a para:
I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam
o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;
II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a
contratos; e
III - registro das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas.
 
Parágrafo único. A existência de registro de sanções no SICAF poderá
constituir impedimento à realização dos atos a que se refere este
artigo, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
CAPÍTULO XXXII
DA NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
 
Art. 180 - Este Título regulamenta o § 2º do art. 61 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, para dispor sobre os critérios de negociação de
condições mais vantajosas à Administração.
 
SEÇÃO I
DA NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
 
Art. 181 - Após o encerramento da fase de apresentação de propostas,
o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação
classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.
 
§ 1º - O agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de
contratação poderá negociar com o licitante mais bem colocados
condições mais vantajosas para Administração Pública Municipal
considerando o resultado alcançado.
 
§ 2º - A negociação de que trata o § 1º poderá ser feita com os demais
licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta
configurar-se acima do preço máximo definido.
 
§ 3º - Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser
divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado
que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante
da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os
valores adequados ao lance vencedor.
 
Art. 182 - Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva
Ata, com a ordem de classificação atualizada das propostas.
 
CAPÍTULO XXXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 183 - A utilização deste Decreto é obrigatória, no âmbito dos
órgãos e entidades de que trata o art. 1º, para licitar ou contratar
diretamente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
Parágrafo único. As licitações e as contratações diretas cujos editais
ou termos de dispensa ou inexigibilidade se fundamentem nas leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e tenham sido publicados na Imprensa Oficial antes do início da
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vigência deste Decreto, permanecerão regidos pela legislação
revogada até o final da vigência dos respectivos contratos e eventuais
prorrogações, bem como das Atas de Registro de Preços.
 
Art. 184 - Será revogado em 31 de dezembro de 2023, o Decreto
Municipal nº 1.628, de 02 de janeiro de 2012.
 
Art. 185 - Este Decreto entra em vigor em 31 de dezembro de 2023.
 
Santa Cruz/RN, em 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes

Código Identificador:A015056E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 908/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 908/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
135,00 (cento e trinta e cinco reais) a Servidora JOILMA DE
LIMA CABRAL, matrícula: 1514857-7, Coordenadora da
Atenção Especializada, vinculada à Secretaria Municipal de
Saúde deste Município, para custear as despesas em virtude da
viagem a cidade de Natal/RN onde a mesma irá participar do
SEMINÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL nos dias
18 e 19 de dezembro do ano em curso das 08:00hrs às
16:20hrs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:A9ADADDB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 907/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 907/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
135,00 (cento e trinta e cinco reais) ao Servidor ADEAN
IURI DANTAS, matrícula: 53821-3, Coordenador do CAPS II
– CHIQUITA BACANA, vinculado à Secretaria Municipal de
Saúde deste Município, para custear as despesas em virtude da
viagem a cidade de Natal/RN onde o mesmo irá participar do
SEMINÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE MENTAL nos dias
18 e 19 de dezembro do ano em curso das 08:00hrs às
16:20hrs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO

Publicado por:
Silvana da Silva Lopes

Código Identificador:B4051D3D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/12/2023. Edição 3182
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - FABIANO PRAXEDES DE
ARAÚJO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. FABIANO PRAXEDES DE
ARAÚJO, CPF (MF) nº. 089.****-07, com endereço à Rua
Severino Bezerra, nº 76, Bairro do Paraíso, Santa Cruz/RN, tel:
9-8166-6867, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 

O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado,
na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
CAPINAGEM, ficando à disposição da Secretaria Municipal
de Educação, que instruirá o CONTRATADO no tocante aos
seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, uma vez que a
contratação do servidor, justifica-se, pelo fato de não prejudicar
o bom andamento dos serviços no que diz respeito a capinação
e limpeza das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino,
conforme Memorando nº 522/2023.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência pelo periodo de 30 (trinta) dias,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 

Á Á
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
FABIANO PRAXEDES DE ARAÚJO
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1._________________Documento:____________
 
2._________________Documento:_______________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - RANILDO FÉLIX DANTAS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representada pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado nesta
cidade, e, do outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr.
RANILDO FÉLIX DANTAS, CPF (MF) nº. 016.****-08,
com endereço à Rua Padre Benjamim Santiago, nº 31,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 83-9-8199-7479,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
do falecimento do servidor OTÁVIO JUSTINO DANTAS, o
CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de VIGIA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Administração, que instruirá o mesmo no tocante
aos seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de
suas atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, junto a Sede da
Prefeitura Municipal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de dezembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil
trezentos e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir
uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 8ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RANILDO FÉLIX DANTAS
Contratado
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